
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Hermeto

INDICAÇÃO Ne IHll 1039r2019

(Do Senhor Deputado Hei:hetõ) L l D O

Sugere ao Senhor Presidente da Companhia Energética
de Brasília -- CEB instalação de postes de iluminação
pública na Quadra 13 Conjunto A Casa OI no Setor Central
da Região Administrativa do Gama-- RA ll

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143 do Regimento Interno,
sugere ao Senhor Presidente da Companhia Energética de Brasília ---,CEB instalação de postes !
de i[uminação pública na Quadra ].3 Conjunto A Casa 01 no Setor Centra] da Região
Administrativa do Gama-- RA ll .. $1
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JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa atender inúmeras reivindicações da comunidade, onde o

local indicado para a instalação dos postes de iluminação pública, Quadra 13 Conjunto A casa

OI Setor Central do Gama, é um estabelecimento comercial - Checo Caldos e Hambúrguer --

que está há 22 anos funcionando. neste lugar atendendo as diversas famílias que por ali morafn

ou transitam. Entretanto, a falta de iluminação pública no local vem prejudicando a

com.unidade. local quanto'a desfrutar do espaço público e.do comercio local no'período

noturno.

Além de estar diretamente ligada à segurança pública no tráfego, a iluminação púb.laca

previne-a.criminalidade, embeleza as áreas urbanas, destaca e valoriza monumentos, prédios

e paisagens, facilita a hierarquia viária,'orienta percursos e ap.róveita melhor as áreas de lazer.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Hermeto

A melhoria da qualidade dos sistemas de iluminação pública traduz-se em melhor

imagem da cidade,.favorecendo o turismo, o comércio, e o lazer notuíno, ampliando a cultura

do uso eficiente e racional da energia elétrica, .contribuindo, assim, para o desenvolvimento

social e económico da população.

Por se.tratar de justo pleito, solicito respeitosamente o apoio dos nobres pares no

sentido de aprovarmos a presente indicação.

Sala das Sessões, em de abrilde 2019
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

1] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1::] CAP (art. õ8/RiCLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[::] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1.>(11 CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial

Em 03/04/2019 18:14
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Praça Municipal, Quadra 2. Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902




